
Unidade de Referência Saúde do Idoso -URSI
Consulta Médica - URSI 5.940 3.335
Assistente Social 2.112 2.086
Enfermeiro 3.168 3.372
Nutricionista 1.200 1.110
Fisioterapeuta 1.200 946
Terapeuta Ocupacional 1.200 938
Psicólogo 1.200 664
Centro Especializado Odontológico
Periodontia 1.200 3.604
Cirurgia Oral Menor 1.040 1.393
Endodontia 960 974
Paciente Especial(procedimentos) 1.408 2.472
CD Protesista (Atendimentos) 1.920 4.217
Ortopedia funcional dos maxilares/
 Ortodontia(Atendimentos) 1.600 749
Próteses e Aparelhos Ortodônticos(Peças entregue no mês) 840 982
Centro de Atenção Psicossocial -CAPS
Nº de pacientes com cadastro ativo 1.860 4.905
Centro Especializado de Reabilitação -CER
Nº de casos novos/mês 
 (avaliação multidisciplinar em reabilitação) CER 2.160 4.107
Nº pacientes em terapia/mês CER 5.880 10.760

Nº pacientes em acompanhamento APD 840 377
9 - Contribuições Sociais: Por atender aos requisitos estabelecidos no arti-
go 29 da Lei 12.101 de 27/11/2009, alterada pela Lei 12.868/13, regulamen-
tada pelo Decreto 8.242/14 e à portaria 834/16 do Ministro da Saúde, a Ins-

nº 25000.153024/2014-03MS fazendo jus ao direito de usufruir da isenção do 
pagamento da Cota Patronal das Contribuições Sociais e isenção da COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) que também 
é uma contribuição social, de natureza tributária, incidente sobre a receita 

montantes das isenções usufruídas durante o exercício se encontram 

24.468.674,29. Em 02/09/2015, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 - Entidade sem 

do Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 faz referên-

como se fossem devidos, bastando relacioná-los nas notas explicativas. Em 
face de Entidade ter como área de atuação preponderante a da Saúde, tem 
obrigatoriedade de cumprir o estabelecido na portaria 834/16, a qual dispõe 

Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz em seu artigo 30 que na 
análise das demonstrações contábeis serão observadas prioritariamente: -

-
-
-

de continua reconhecendo na DRE os valores usufruídos. 9.1 - Isenção da 
Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de em-
pregados: Conforme descrito no item 09 - Contribuições Sociais, face à sua 
condição de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei 12.101/2009, 
a Entidade usufruiu ano exercício de 2016, da isenção da Contribuição Pre-
videnciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados a qual se 

2015, a referida isenção, que também se encontra registrado em conta es-
9.2 - Isenção da Contribui-

ção Previdenciária Patronal, sobre a folha de pagamento por Serviços 
de Terceiros: A Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal incide 
também sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceiros Pessoa Fí-

sendo que no exercício de 2016 atingiu um montante de R$ 118.842,99. Em
2015 o referido valor de receita totalizou R$ 181.387,67. 9.3 - Isenção da Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS): A isen-
ção da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

Tomando-se por base os recursos recebidos em 2016, esse montante foi de 
R$ 3.161.827,38. 9.4 - Trabalho Voluntário: Em 02/09/2015 o Conselho 
Federal de Contabilidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral 

contabilidade das entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações reali-
zadas na ITG 2002 encontra-se a que estabelece que o trabalho dos inte-
grantes da administração das entidades deve ser incluído como trabalho 
voluntário. Desta forma, conforme item 19, a Entidade reconhece pelo valor
justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado, que é com-

posto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma 
importante participação em várias ações realizadas pela entidade. A Entida-
de possui dois tipos de trabalho voluntário sendo um dos dirigentes estatutá-
rios e outros tipos de voluntariado. Em 2016, o trabalho voluntário estatutário 
representou R$ 7.660,22 e a unidade não teve outros tipos de voluntariados. 
Em 2015 este valor representou R$ 9.028,13. 10 - Ajuste a valor presente 
(Resolução do CFC No. 1.151/09 NBC TG 12): Em atendimento as legis-
lações supracitadas a Entidade deve efetuar o Ajuste Valor Presente (AVP) 
em todos os elementos integrantes do ativo e passivo, quando decorrentes
de operações de longo prazo. O valor presente representa direito ou obriga-
ção descontadas as taxas, possivelmente de mercado, implícitas em seu va-

-
nanceiras. Ao analisar os saldos contábeis dos itens que estão compondo os 
ativos e passivos não circulantes da Entidade, a Administração entendeu que 
apenas em alguns casos de aquisição de ativo foi necessário efetuar o Ajuste
ao Valor Presente, pois essas rubricas (elementos dos ativos e pas-
sivos não circulantes) não se enquadram nos critérios de aplicação 
e mensuração da Resolução 1.151/09, que aprova NBC TG 12, onde 
descreveremos a seguir, as seguintes situações que devem ser aten-
didas para obrigatoriedade no cumprimento desta Norma: Todas as 
transações que dão origem aos ativos ou passivos, receitas ou despe-
sas e, ainda, mutações do patrimônio líquido que tenham como con-
trapartida um ativo ou passivo com liquidação financeira (a pagar ou 
a receber) que possuam data de realização diferente da data do seu 
reconhecimento; As operações que, em sua essência, representem 
uma saída de valores como financiamento, tendo como contrapartida 
clientes, empregados, fornecedor, entre outros. Essa situação deve-
-se ao fato de que o valor presente da operação pode ser inferior ao 
saldo devido o que, em caso de dúvida, deve ser regido pela resolução 
1.187/09 que a aprova NBC TG 30, que trata de receitas; Operações 
contratadas, ou até mesmo estimadas, que gerem ativos ou passivos 
devem ser reconhecidas por seu valor presente. 11 - Seguros: Para 
atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a Entidade 
efetua contratação de seguros em valor considerado suficiente para 
cobertura de eventuais sinistros, e assim atendendo principalmente o 
Princípio de Contábil de Continuidade. 12 - Exercício Social: Confor-
me estabelece o Artigo 56 do Estatuto Social da Instituição, o exercício 
social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encer-
rando-se em 31 de dezembro de cada ano. São Paulo, 31/12/2016.

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira. - Presidente da S.P.D.M. Elaine Cristina Albino - Contadora - CRC 1SP270478/O-0 Dr. João Ladislau Rosa. - Superintendente RASTS VMVG
Ata da 26° Reunião do Conselho Administrativo de Gestões Delegadas da SPDM - Associação Paulista Para 
o Desenvolvimento da Medicina: Data, Horário e Local: Aos 18º dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às 
08h30, na sala de reuniões localizada no 4° andar do edifício situado à Rua Doutor Diogo de Faria, 1.036 - Vila Cle-
mentino - SP, reuniram-se os senhores membros do Conselho Deliberativo de Gestões Delegadas da SPDM e con-
vidados, abaixo indicados. Presenças: Profs. Drs. José Osmar Medina de Pestana, Sr. José Eduardo Ribeiro e o Dr. 
Agenor Pares regularmente convocados, sob a Presidência do Prof. Ronaldo Ramos Laranjeira. -
das: Convidados: Superintendentes: Prof. Drs. Mário Silva Monteiro e Nacime Salomão Mansur, Srs. Ênio Santos 
e Sr. Alexandre Chiaratti. O Senhor Presidente abriu a reunião agradecendo a presença de todos, colocou em pauta 
a análise da Ata da reunião anterior de 11/11/2016, a qual foi aprovada por unanimidade. Após breves comentários 
sobre assuntos gerais da SPDM, deu início aos trabalhos, conforme ordem do dia, informando que as demonstrações
contábeis de 2016 e relatório da auditoria, já foram aprovados pelo Conselho Fiscal da SPDM, Conselho Admin-
istrativo estão sendo submetidas à análise do Conselho de Gestão Delegadas e seguirão para análise da Assem-
bleia de Associados. Ordem do Dia: Aprovação do relatório Anual da Administração e as Demonstrações 
Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício, Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, Notas Explicativas e Relatório dos Auditores Independentes da Audisa Auditores 
Associados, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2.016 Consolidado da SPDM - Associação Paulista para o 

Storópolli (STOROPOLLI), Hospital Geral de Pirajussara (HGP), Hospital Estadual de Diadema (HED), Hospital de 
Clínicas Luzia de Pinho Melo (HCLPM), Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence de São José dos Campos 
(HMJCF), Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso de Guarulhos (HMPB), Hospital Geral Dr. Waldemar C P Filho 
de Guarulhos (HGG), Hospital De Transplantes Dr. Euryclides de Jesus Zerbini (H ZERBINI), o Hospital Cantareira 
(CANTAREIRA), o Hospital Geral de Pedreira (HPEDREIRA), o Hospital e Maternidade Dr. Odelmo Leão Carneiro 
de Uberlândia (HMU), o Hospital Regional de Araranguá Deputado Afonso Guizzo (ARARANGUÁ), o Hospital 
Estadual de Florianópolis (HE FLORIPA), o Hospital Municipal Pedro II e CER Santa Cruz (Hosp.Pedro) o Prontos-
Socorros Municipais de Taboão da Serra (PSM TABOÃO), os Núcleos de Gestão Assistenciais Várzea do Carmo 
(NGAVC) e Santa Cruz (NGASC), Centro Estadual de Análises Clínicas (CEAC) da Zona Leste, o Centro de Atenção 
Psicossocial de Itapeva (CAPS), Rede de Assist. Superv. Tenc. Da Saúde Vl Maria/ Vl Guilherme (VLGUILHERM), 

Rede Assistencial de Superv. Técnica de Saúde Butanta (Rede Butan), o Ambulatório Médico de Especialidades 
(AME) de São José dos Campos (AMESJC), Samu 192 - Regional São José dos Campos (SAMU SJC) o AME Ma-
ria Zélia (AME MZ) e AME Psiquiatria Dra. Jandira Masur (AME PQ), o AME de Taboão da Serra (AME TABOÃO), e 
o AME Mogi de Mogi das Cruzes (AMEMOGI),AME Idoso Oeste (Idoso Oeste),o AME Idoso Sudeste (Ido Sudeste), 
o Projeto Rede - Projeto de Inclusão Educacional e Social (PROJ. REDE), o Projeto Recomeço Helvetia (HELVE-
TIA), o Centro de Reabilitação Lucy Montoro de S. J. Campos (C.R LUCY), o CRATOD - Centro de Referência de 
Álcool, Tabaco e Outras Drogas (CRATOD), CTO Especializado da Assit. Farmaceut. CEAF Vl Mariana (CEAF 

de Tecnologia e Inclusão Social - Pq Fontes do Ipiranga, CTO - Centro de Tecnologia e Inclusão p/ Pessoas com 

Moran (HMBFM), Hospital Nove de Abril de Juruti (JURUTI), Centro de Saúde 1 da Vila Mariana (CSVM), Complexo 
Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi de Campinas (CHPEO), Pronto Socorro Municipal Vila Maria Baixa (PSMVMB),
UNAD-Unidade de Atendimento ao Dependente (UNAD), as unidades do Programa de Atenção Integral à Saúde 
(PAIS) onde são partes PAIS (ADM) o PAIS Rede Assist. Vl Form. Carrão Aricanduva e Sapopemba (ARICAN-
DUVA), PAIS AMAS Hospitalares (AMAS), Rede Assist. - STS Ipiranga/ Jabaquara/ Vila Mariana (PAIS IPIRA), 
Rede Assist. - STS Perus / Pirituba, Rede Assistencial da Vila Prudente/ São Lucas (PAIS PRUD), Rede Assist.
da Pari, Belém, Tatuapé, Mooca e Água Rasa (PAIS PARI), a unidade PAIS P.A/P.S (P.A/P.S), PABSF Americana 
(AMERICANA), UPA Engenho de Dentro (ENG. DENTRO), Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro (MONTE-
NEGRO) o Programa de Atenção Básica e Saúde da Família (PABSF) ,UPA João XXIII AP 5.3 (JOÃO XXIII), PAIS
A.P. 3.2 (A.P 3.2), O PAIS A.P 1.0 (A.P 1.0), PAIS - UPA Sepetiba (SEPETIBA), PAIS UPA Paciência (PACIÊNCIA), 
PAIS Centro de Apoio Gestão da Informação e Eventos ( GEST.EVENT), Coord. de Emerg. Regional do Leblon- AP
2.1 (Leblon 2.1), e o SAMU do governo de Santa Catarina (PAIS SAMU). Dr. Ronaldo passou a palavra ao Sr. Ênio
Santos que realizou a apresentação do Relatório Anual da Administração e as Demonstrações Contábeis e após 
breves esclarecimentos foi aberta a votação restando aprovada por unanimidade o relatório Anual da Administração 
e as Demonstrações Contábeis das unidades supramencionadas no ano de 2016. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião. São Paulo, 18/04/2.017. Prof. Dr.
Ronaldo Ramos Laranjeira; Prof. Dr. José Osmar Medina de Pestana; Sr. José Eduardo Ribeiro; Dr. Agenor Pares.

Relatório dos Auditores Independentes: Opinião: Examinamos as Demonstrações Contábeis da SPDM - Asso-
ciação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - Rede de Assistencial Supervisões Técnica da Saúde 
- Vila Mariana / Vila Guilherme que compreendem o Balanço Patrimonial, em 31/12/2016, e as respectivas De-
monstrações do Resultado do Período, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício 

contábeis. Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição Patrimonial e Financeira da entidade, em 31/12/2016, o desempenho de suas 

-
das no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 

. Somos independentes em 
-

-
te e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Exa-

informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos 
mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresenta-
da, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Respon-
sabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contá-
beis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsá-
veis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria con-
tendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria re-
alizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quan-

-
cas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de 

-

nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
-

te para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 

omissão ou representações falsas intencionais. Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de 

Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que

-
cluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-

inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso re-
latório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade ope-
racional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 

-
sa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3; Ricardo Roberto Monello - Contador - CRC/SP 161.144/O- 3
- CNAI - SP - 1619; Alexandre Chiaratti do Nascimento - Contador - CRC/SP 187.003/O- 0 - CNAI - SP - 1620.
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